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OFÍCIO Nº 404/2025 
Gabinete da Presidência 
 

Aracruz, 06 de agosto de 2025. 
 
À Senhora 
JEESALA MAYER COUTINHO 
Secretária Municipal de Governo - SEGOV 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá  
29192-733 Aracruz/ES 
 
Assunto: Projeto de Lei do Legislativo n° 019/2025 – Impacto Financeiro. 

 
 

Senhora, 

Cumprimentando-a, respeitosamente, em atendimento ao Despacho da 
vereadora Mônica de Souza Pontes Cordeiro, relatora na Comissão de Economia, Finanças, 
Fiscalização e Tomada de Contas, para fins de instrução do Projeto de Lei nº 019/2025 – “Dispõe 
sobre o programa glicose em foco, no âmbito do município de Aracruz e dá outras providências”, 
solicito seja encaminhado o Impacto Financeiro na forma da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Atenciosamente, 

 
 
 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz 
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8 de agosto de 2025 às 16:58

RES: Ofício nº 404-2025- Impacto Financeiro do PLL nº 019-2025
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Acuso o recebimento.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

________________________________________
De: legislativo@aracruz.es.leg.br [legislativo@aracruz.es.leg.br]
Enviado: quarta-feira, 6 de agosto de 2025 15:11
Para: segov.apoio
Assunto: Ofício nº 404-2025- Impacto Financeiro do PLL nº 019-2025

À Senhora

JEESALA MAYER COUTINHO

Senhora,

Cumprimentando-a, respeitosamente, encaminho o Ofício da Presidência nº 404-2025, em que 
solicita o encaminhamento do Impacto Financeiro do Projeto de Lei do Legislativo nº 019/2025 -  
“Dispõe sobre o programa glicose em foco, no âmbito do município de Aracruz e dá outras 
providências.”

Att,
Luana Assini Eleuterio
Departamento Legislativo

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.
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